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SEDEC

Portaria nº. 192/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 18 de dezembro de 2024.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos I e IV
da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Comissão de Sindicância, para apuração de indícios deFica constituída a
irregularidades e infrações disciplinares, cometidas por servidores públicos municipais, no
âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de João Pessoa.

Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes membros:

I - Leila Pontes Azevedo - Mat. 95.325-3 (Presidente);
II - Davi Paulo da Silva Santana - Mat. 102.323-5 (Membro);
III - Neomísia Pires Souto - Mat. 54.777-8 (Secretária);

Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições a Comissão terá acesso a toda a documentação
necessária que entender pertinente para melhor instrução da avaliação.

Art. 4º. Os serviços prestados pelos membros da Comissão, ora nomeados, serão
considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 5°. Esta portaria revoga a anterior de nº 071/2021, de 26 de março de 2021.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Portaria nº. 193/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 18 de dezembro de 2024.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos I e IV
da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Comissão de Sindicância, para apuração de indícios deFica constituída a
irregularidades e infrações disciplinares, cometidas por servidores públicos municipais, no
âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de João Pessoa.

Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes membros:

I - Jonathan Vieira da Silva - Mat. 103.320-1 (Presidente);
II - Rafaela Brandão dos Santos O. Michaeler - Mat. 102.499-1 (Membro);
III - Sandra Maria Lima Soares - Mat. 82.624-3 (Secretária);

Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições a Comissão terá acesso a toda a documentação
necessária que entender pertinente para melhor instrução da avaliação.

Art. 4º. Os serviços prestados pelos membros da Comissão, ora nomeados, serão
considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 5°. Esta portaria revoga a anterior de nº 071/2021, de 26 de março de 2021.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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SEPLAN

RESOLUÇÃO No 37/ FUNDURB – GP, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

Aprova os Balancetes (Demonstrativo Financeiro) dos
meses de Outubro e Novembro de 2024 do Conselho
Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB, em
João Pessoa, na 106a reunião ordinária de 18.12.2024.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO –
FUNDURB, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista as Leis ordinárias no 7.901,
de 20.9.1995; 11.003, de 17.4.2007, Lei Complementar no 132 de 17.6.2020; Decreto Municipal no
5.783, de 13.11.2006; Regulamento do FUNDURB, de acordo com a decisão do Plenário, reunido em
sua .106a Reunião Ordinária de 18 de Dezembro de 2024

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado pelo Pleno do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização –
FUNDURB, os Balancetes Demonstrativo Financeiro) dos meses de Outubro e Novembro de(
2024, Resolução no 37/FUNDURB – GP de 18.12.2024.

Art. 2º Encaminhar ao Gabinete do Secretário de Gestão Governamental –
SEGGOV para publicação no Diário Oficial do Município de João Pessoa, por assim, recomendar a Lei
em voga.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB.

AYRTON LINS FALCÃO FILHO
Presidente do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB
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TERMO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63.006/2024

CHAVE CGM : O3OQ-B86Q-P182-F67T

Ratifico e homologo a dispensa de licitação nº 63.006/2024, nos termos do Processo
Administrativo nº 159.278/2024 – IPMJP, referente à aquisição de gradil de aço
galvanizado, para suprir a necessidade de aprimorar a segurança das áreas externas e o
controle de acesso à sede desta autarquia, em favor da empresa MARCONI PINTO
METALÚRGICA – CNPJ Nº 10.262.492/0001-47 R$ 19.205,00, perfazendo um total de
(dezenove mil e duzentos e cinco reais), com fulcro no art. 75, Inciso II, da lei
14.133/2021 e suas alterações.

João Pessoa, 16 de dezembro de 2024.

Caroline Ferreira Agra
Superintendente
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TERMO DE REVOGAÇÃO

TERMO DE REVOGAÇÃO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento nas Súmulas nº 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal, e, em virtude da
necessidade de readequação dos processos internos de seleção de OSC’s, RESOLVE,
REVOGAR em todos os seus termos, o Edital de Chamamento Público Nº 001/2024,
publicado em 18 de Novembro de 2024, no Diário Oficial nº. 0657 deste órgão, o qual tem
por objeto estabelecer colaboração com Organizações da Sociedade Civil – OSCs para
execução do Serviço de Acolhimento Institucional Especializado para Crianças e
AdolescentesAmeaçados de Morte.

Fica ainda esclarecido, que um novo EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO será
republicado em nova data.

João Pessoa, em 19 de Dezembro de 2024

MARIA BENICLEIDE SILVA SILVESTRE
Secretária-Executiva de Direitos Humanos e Cidadania
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06-061/2024

CHAVE GGM: FDG5-MVX6-HCQT-W00E

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das

competências atribuídas, acatando o relatório apresentado pela Pregoeira desta Secretaria, que trata

do Processo Administrativo Nº: 18.582/2024 (1-Doc), considerando a realização do Pregão

Eletrônico de nº 06.061/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é:AQUISIÇÃO DE

KIMONOS PARA O PROJETO CAMPEÕES DO AMANHÃ, POR MEIO DA EMENDA

PARLAMENTAR Nº 149/2023, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ESPORTE JUVENTUDE E RECREAÇÃO – SEJER, ADJUDICO E

HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe, nos termos da Lei nº 14.133 de 1º deAbril de

2021, em favor da Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA. – CNPJ nº: 31.461.288/0001-25, no

Grupo Único pelo valor global de R$ 72.960,00 (setenta e dois mil e novecentos e sessenta reais).

João Pessoa – PB, 20 de dezembro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário de Administração
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OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208


